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OFÍCIO Nº 34/2022/CMDI/DIRETORIA 

ao    

Dores do Indaiá/MG, 21 de fevereiro de 2022. 

Imº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Solicita estudo e posterior providência. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo requerimento verbal do 

Vereador Silvio Silva requer de V. Ex*. a realização de estudo de trânsito para regulamentar a circulação e 

estacionamento de veículos na Praça Alexandre de Lacerda Filho, que sejam consultados os moradores da 

região, quais são: os responsáveis pela Santa Casa de Misericórdia Dr. Zacarias, Sindicato Rural e os 

médicos que possuem consultório na imediação. 

O vereador autor do requerimento esclareceu que tanto a rua do Sindicato Rural, como a rua da Santa 

Casa, são vias duplas, sendo que veículos estacionam dos dois lados, congestionando a circulação no local, 

que inclusive é de grande movimentação de pedestres. Além disso, no início da praça há dois velórios, e, 

ainda, com a volta das aulas na Escola Municipal Benjamim Guimarães, sobrecarregou ainda mais o trânsito 

no envolto da citada região. O Vereador sugeriu fosse regulamentado o estacionamento apenas de um lado 

das vias, ou coloque mão única de direção oposta em cada lado da praça. 

   Atenciosamente, 

Adão Arnaral da Silva Adilsón'Mário Alves 

Vereador ne 

Adilson Pereira Lino Gustavo Herrique de Oliveira Feliciano 

Vereador Vereador .. 
« 

José Marinho Zica 

  

         
Ver Vereador 

Ka cisca Vieira Araújo Leonardo Diógen 

Vereadora Vereador 

    
Vereador


